
 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, 77 – Centro – CEP 63 180 000 
Fone (0**88) 3532 3316. 

 
 

Requerimento Nº 475/2023 

 

EXELENTÍSSIMO SENHOR ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  

 

Requer que seja enviado ofício ao Exmo. 

Prefeito Municipal, com cópias à Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos e ao 

DEMUTRAN, SOLICITANDO A 

INTERDIÇÃO PARCIAL das Ruas que ficam 

em torno da praça Filgueira 

Sampaio(Calçadão), Rua Neroly Filgueiras e 

Rua Dom Pedro I, em finais de semana e 

feriados. 

 

O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 

Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito 

Municipal, com cópias à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e ao 

DEMUTRAN, SOLICITANDO A INTERDIÇÃO PARCIAL das Ruas que ficam 

em torno da praça Filgueira Sampaio(Calçadão), Rua Neroly Filgueiras e Rua Dom 

Pedro I, em finais de semana e feriados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Haja vista, que aquele local está se transformando em um grande polo 

gastronômico da nossa cidade, recebendo diversas pessoas que se encantam com a 

infraestrutura antiga e aconchegante da cidade e trazendo aumento na economia. 

Nesse sentido, é necessária a realização da interdição parcial das ruas citadas 

durante os finais de semana, mediante a proporção do crescimento de comércios 

locais, onde aumentou o fluxo de pessoas e consequentemente de veículos no 

período noturno, o que gerou preocupação entre os comerciantes, donos de bares 

e restaurantes localizados em torno da Praça. 

 

Nestes Termos  

Pede e Aguarda Deferimento  

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 1 de 

Dezembro de 2023. 

 
EUFRÁSIO PARENTE DE SÁ BARRETO (FARRIM) 

Vereador do PSDB- PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

Autor 


